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O Programa de Mestrado Profissional para Qualificação de Professores da rede Pública da 

Educação Básica (PROEB), tem por objetivo conceder apoio à formação continuada em 

nível de pós-graduação stricto sensu a professores das redes públicas de educação básica. 

 

 

Atribuições e Obrigações do Bolsista 

 

I. cumprir todas as determinações regimentais do curso e da instituição de ensino 

superior participante do PROEB no qual está regularmente matriculado; 

II. dedicar-se pelo menos 20 (vinte horas) semanais as atividades do curso, visando 

atender aos objetivos do cronograma de atividades e cumprir tempestivamente o 

prazo máximo estabelecido para sua titulação; 

III. restituir, devidamente atualizados monetariamente, todos os recursos recebidos à 

custas do programa, a título de bolsa de estudo, taxas escolares e outros, na 

hipótese de concessão ou manutenção de bolsa sem o atendimento integral dos 

requisitos; interrupção do estudo, sem apresentação de causa legalmente 

justificável; 

IV. comprovar desempenho acadêmico satisfatório, consoante às normas definidas 

pelas entidades promotoras do curso; 

V. não possuir qualquer relação de trabalho com a promotora do programa de pós-

graduação; 

VI. não acumular a percepção da bolsa com qualquer modalidade de auxílio ou bolsa 

de outro programa da CAPES, ou de outra agência de fomento pública nacional; 

VII. não ser aluno em qualquer outro programa de pós-graduação; 

VIII. não se encontrar aposentado ou em situação equiparada; 

IX. ter ciência de que seu tempo de estudos não será computado para fins de 

aposentadoria a menos que, durante o período de estudos ele efetue contribuição 

para a seguridade social, como contribuinte facultativo na forma dos artigos 14 e 21 

da Lei 8.212 de 24/07/91) 

X. ter sido classificado no processo seletivo especialmente instaurado pela promotora 

do curso; 

XI. continuar atuando, por um período não inferior a cinco anos após a diplomação, 

como Professor da Rede Pública, desenvolvendo além das atividades docentes, 

outros trabalhos em temas de interesse público visando a melhoria da qualidade da 

Educação Básica nas escolas públicas a que estiver vinculado. 

 


